
Parecer nº 76/98 

Data: 1998.07.08 

Processos. nºs 393, 394, 395 

 

Reclamante: Rui António Rodrigues Figueiredo 

Entidade reclamada: Câmara Municipal de Lisboa. 

 

1. Rui António Rodrigues Figueiredo apresenta três reclamações nesta Comissão 

com o mesmo objecto: tendo formulado um pedido, por escrito, ao Presidente da 

Câmara Municipal de Lisboa (CML) para que fosse autorizada a “emissão de 

fotocópias da totalidade do processo individual nº 191/93” foi, tal pedido, por 

decurso de prazo, tacitamente indeferido. Reclama, por isso, junto desta 

Comissão. 

 

2. A apreciação do pedido depende da dilucidação de uma questão essencial: o 

referido processo individual nº 191/93, existente no Departamento de Gestão de 

Recursos Humanos da CML, diz respeito ao reclamante ou a outrém? 

 

3. Se se trata do processo individual do próprio reclamante, é indubitável que a ele 

pode aceder. 

 

4. Se se trata do processo individual de outrém, deve o reclamante obter prévio 

parecer, junto desta Comissão, em que se lhe reconheça interesse pessoal e 

directo (nº 3 do artigo 8º da Lei nº 65/93, de 26 de Agosto) em aceder a informação 

que, com fortíssima probabilidade, terá natureza nominativa (nº 2 do artigo 7º e 

alíneas b) e c) do nº 1 do artigo 4º, da mesma lei). 

 

Lisboa, 8 de Julho de 1998 

 

João Figueiredo (Relator) – José Magalhães - Silva Marques – Francisco de Brito -José 

Renato Gonçalves – Gameiro dos Santos - Branca do Amaral – João Labescat - Castro 

Martins (Presidente) 

 


